
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.421.219 - DF (2018/0338469-2)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : HYAN GOMES AVILA (PRESO)
ADVOGADO : VINÍCIUS RODRIGUES AROUCK FERREIRA (ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA) - DF043173 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o recurso especial, 

interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

Consta dos autos que HYAN GOMES AVILA foi denunciado pela 

prática do delito tipificado no art. artigo 157, § 2°, incisos I e II (roubo majorado pelo 

concurso de pessoas e pelo emprego de arma de fogo), c.c. o artigo 29 (participação de 

menor importância), ambos do Código Penal, e condenado às penas de 10 (dez) anos e 8 

(oito) meses de reclusão, em regime inicial fechado, e o pagamento de 26 (vinte e seis) 

dias-multa.

Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação pretendendo a 

absolvição por falta de provas, ou, alternativamente, o reconhecimento da participação de 

menor importância, com a redução da pena em 1/3 (um terço) e a desclassificação para o 

delito de receptação em relação a uma das vítimas.

O recurso foi desprovido, mantida a sentença condenatória em sua 

totalidade. O acórdão restou assim ementado:

Roubo circunstanciado. Provas. Participação de menor 
importância. Pena. Agravante, reincidência e atenuante, confissão. 
Compensação. Pena-base.

1 - As palavras das vítimas, que reconheceram, em juízo, 
os réus, e dos policiais que realizaram a prisão em flagrante são provas 
que autorizam a condenação.

2 - Os depoimentos prestados por policiais são idôneos. 
Provêm de agentes públicos no exercício de suas atribuições. Têm a 
mesma força probante que os prestados por quaisquer outras 
testemunhas, desde que corroborados pelas demais provas produzidas.

3 - Não há participação de menor importância se a 
conduta do réu, em comunhão de vontades e divisão de tarefas com outro 
agente, é determinante para a consumação do crime de roubo.

4 - A despeito de a confissão do agente ser parcial ou 
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integral, quando for utilizada para a formação do convencimento do 
julgador, deve ser considerada a atenuante prevista no art. 65, III, "d", 
do CP (súmula 545 do c. STJ).

5 - A reincidência prepondera na hipótese em que folha de 
antecedentes penais do acusado mostra várias condenações por crimes 
anteriores, transitadas em julgado. Contudo, presente circunstância 
atenuante e, utilizada apenas uma das condenações para caracterizar a 
reincidência, são as duas circunstâncias compensadas integralmente.

6 - A incidência da circunstância atenuante não pode 
conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal (súmula 231 do 
STJ).

7 - Apelação do segundo apelante provida em parte. Não 
provida a do primeiro apelante (fls. 413/414).

Em sede de recurso especial, a defesa aponta negativa de vigência ao 

artigo 386, incisos V e VII do Código de Processo Penal.

Sustenta, em síntese, que "não consta nos autos qualquer outro elemento 

que possa justificar a condenação do recorrente, principalmente em virtude de a própria 

vitima não poder reconhecer Hyan como autor do fato e por ter o acusado Eduardo 

confessado a autoria do crime sozinho, afastando qualquer participação do recorrente" 

(fl. 446).

A r. decisão agravada não admitiu o recurso especial pela incidência da 

Súmula n. 7 deste Superior Tribunal de Justiça (fls. 461/463).

Contraminuta à fl. 474. Instado, o Ministério Público Federal opinou pelo 

não provimento do agravo (fls. 487/488).

É o relatório. Decido.

O recurso não merece provimento.

O acolhimento da pretensão recursal encontra óbice no enunciado n. 7 da 

Súmula do STJ, por demandar revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, o 

que não se viabiliza em recurso especial. Nessa linha: 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. ABSOLVIÇÃO. FALTA DE PROVAS. ART. 
155, 226 E 386, VII, TODOS DO CPP. VERIFICAÇÃO. DOSIMETRIA. 
REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.

1. Não há falar em negativa de vigência ao art. 226 do 
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Código de Processo Penal, pois a orientação do Tribunal a quo está em 
consonância com a jurisprudência desta Corte sobre o tema, no sentido 
de que "o reconhecimento pessoal isolado não anula o ato, sendo que a 
presença de outras pessoas junto ao réu é uma recomendação legal e, 
não, uma exigência" (HC 41.813/GO, Ministro Gilson Dipp, Quinta 
Turma, DJ 30/5/2005).

2. Para alterar a conclusão a que chegou as instâncias 
ordinárias, no sentido de se verificar a inexistência de elementos de 
autoria e de materialidade suficientes a desconstituir o decreto 
condenatório, ou se houve acerto ou desacerto no estabelecimento da 
dosimetria da pena, demandaria, necessariamente, revolvimento do 
acervo fático-probatório delineado nos autos, procedimento que encontra 
óbice na Súmula 7/STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial."

3. Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp 
651.631/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
DJe 18/12/2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. VIOLAÇÃO AO ART. 402 
DO CPP. NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS 
PREJUÍZOS SUPORTADOS PELO RÉU. EIVA NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA 
CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 83 DA 
SÚMULA DO STJ. [...] 

DESCLASSIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. 
ENUNCIADO SUMULAR N.º 7/STJ. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.

1. A pretendida desclassificação da conduta imputada ao 
recorrente para a infração penal de estelionato ou de furto mediante 
fraude é questão que demanda aprofundada análise do conjunto 
probatório produzido em juízo, providência vedada na via eleita. Óbice 
do Enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte Superior. 

2. Insurgência desprovida (AgRg no AREsp 959.515/RJ, 
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 18/11/2016).

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 386, IV, V E VII, DO 
CP. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO E 
CORRUPÇÃO DE MENORES. REEXAME DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo as instâncias ordinárias concluído pela efetiva 
ocorrência dos crimes de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e 
corrupção de menores, inviável, na seara do recurso especial, infirmar tal 
conclusão, para concluir pela absolvição do recorrente, pois seria 
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necessário o reexame de fatos e provas, providência incabível nesta sede. 
Incidência da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.

2.  Agravo regimental desprovido  (AgRg no REsp 
1.724.762/AC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
DJe 30/5/2018).

Ademais, é entendimento assente nesta Corte de que o reconhecimento da 

vítima e o depoimento dos policiais que realizaram a prisão em flagrante constituem 

meios idôneos de prova a embasar o édito condenatório, mormente quando confirmadas 

em Juízo. Nesse sentido:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO CABIMENTO. ROUBO. 
RECONHECIMENTO PESSOAL. VIOLAÇÃO DO ART. 226 DO CPP. 
CONDENAÇÃO FUNDADA EM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. 
MERA IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO. MATÉRIA NÃO 
ANALISADA NO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. 
CREDIBILIDADE. COERÊNCIA COM O CONJUNTO 
PROBATÓRIO. REEXAME PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE 
PELA VIA DO WRIT. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO.

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o 
Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em substituição a 
recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de 
ofício, a concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, 
abuso de poder ou teratologia.

2. Tendo a condenação do réu sido fundamentada no 
depoimento das vítimas e dos policiais que efetuaram a prisão em 
flagrante e na contradição existente entre os depoimentos prestados pelas 
testemunhas de defesa, não há falar em nulidade pela não observância 
das exigências contidas no art. 226 do Código de Processo Penal.

3. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de 
que o procedimento para reconhecimento da autoria delitiva configura 
mera irregularidade, porquanto não se revela uma obrigação, mas sim 
recomendação, de modo que se mostra válida a realização por meio 
diverso, mormente quando não constitui fonte única de prova a acarretar 
a condenação. Precedentes.

4. Seguindo o princípio pas de nullité sans grief, adotado 
pelo Código de Processo Penal, em seu artigo 563, não comprovado 
efetivo prejuízo ao réu, não há que se declarar a nulidade do processo.

5. O pedido de desclassificação não pode ser analisado 
por este Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a irresignação do 
paciente não foi apreciada pelo Tribunal a quo, por ocasião do 
julgamento do recurso de apelação, fato que impede a análise da 
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impetração por esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância.
6. Incabível a absolvição por insuficiência de provas pela 

via estreita do habeas corpus diante da impossibilidade de revolvimento 
de matéria fática.

7. Orienta-se a jurisprudência no sentido de que os 
depoimentos dos agentes policiais merecem credibilidade como elementos 
de convicção, máxime quando corroborados com outras provas 
produzidas nos autos, situação da espécie, constituindo-se, assim, 
elemento apto a respaldar as condenações.

8. Habeas corpus não conhecido. (HC 198.846/DF, Rel. 
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/2015, 
DJe 16/11/2015)

PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. ROUBOS DUPLAMENTE MAJORADOS. 
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 
RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO CORROBORADO POR 
OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS PRODUZIDOS DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. MEIO 
IDÔNEO DE PROVA. EMPREGO DE ARMA. APREENSÃO E 
PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CONCURSO FORMAL. QUATRO 
PATRIMÔNIOS DISTINTOS ATINGIDOS. AUMENTO NO PATAMAR 
DE 1/4 CABÍVEL. WRIT NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA 
DE OFÍCIO.

1. [...]
2. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do 

acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma 
fundamentada, ser o réu autor dos delitos descritos na exordial 
acusatória, a análise das alegações concernentes ao pleito de absolvição 
demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ.

3. Conforme precedentes desta Corte, "o reconhecimento 
fotográfico pode ser valorado em conjunto com outros elementos 
probatórios, que o reforcem, para o fim de convencimento quanto ao fato 
criminoso" (HC 29.644/MS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 7/8/2014, DJe 1º/9/2014).

4. De acordo com o entendimento firmado no âmbito deste 
Tribunal, "o depoimento de policiais responsáveis pela prisão em 
flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito 
condenatório, mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do 
devido processo legal" (HC 267.025/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 2/5/2013, DJe 22/5/2013).

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, 
por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 961.863/RS, 
firmou o entendimento de que é despicienda a apreensão e a perícia da 
arma de fogo, para a incidência da majorante do § 2º, I, do art. 157 do 
CP, quando existirem, nos autos, outros elementos de prova que 
evidenciem a sua utilização no roubo, como na hipótese, em que há farta 
comprovação testemunhal atestando o seu emprego.
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[...]
8. Writ não conhecido. Habeas corpus concedido, de 

ofício, tão somente para estabelecer o aumento na fração de 1/4 (um 
quarto) pelo concurso formal entre os quatro crimes de roubo, 
determinando que o Juízo das Execuções proceda à nova dosimetria das 
penas. (HC 363.933/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ROUBO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO 
ANALÍTICO. INEXISTÊNCIA. PARADIGMAS PROFERIDOS EM 
JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS. NÃO CABIMENTO. 
SITUAÇÕES FÁTICAS DIVERSAS. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO NOS TERMOS LEGAIS. 
INSURGÊNCIA DESPROVIDA.

[...]
ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA 
ELEITA. IDONEIDADE DA PROVA. ACÓRDÃO EM HARMONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 83/STJ.

1. A pretendida absolvição, por fragilidade da prova que 
amparou o édito condenatório - reconhecimento e depoimento das 
vítimas, corroborado pelo testemunho do policial que atendeu a 
ocorrência - é questão que demanda aprofundada análise do conjunto 
probatório produzido em juízo, providência vedada na via eleita. Óbice 
do Enunciado n.º 7 da Súmula do STJ.

2. Ademais, o acórdão recorrido vai ao encontro de 
entendimento assente nesta Corte no sentido de que "nos crimes contra o 
patrimônio, geralmente praticados na clandestinidade, tal como ocorrido 
nesta hipótese, a palavra da vítima assume especial relevância, 
notadamente quando narra com riqueza de detalhes como ocorreu o 
delito, tudo de forma bastante coerente, coesa e sem contradições, 
máxime quando corroborado pelos demais elementos probatórios" (AgRg 
no AREsp 865.331/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 17/03/2017). Óbice do Verbete 
Sumular n.º 83/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AgRg no REsp 1292382/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 04/05/2017, DJe 12/05/2017)

Incide portanto à hipótese o enunciado de n. 83 da Súmula desta Corte 

Superior.

Diante do exposto, com fundamento na Súmula n. 568 do STJ, nego 
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provimento ao recurso. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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